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	Decisão interlocutória 
Assim, defiro a inversão do ônus da prova. Cite-se. 

	01/07/2010 
	
	Concluso para despacho 

	30/06/2010 
	
	Aguardando envio para o Juiz 

	25/06/2010 
	
	Aguardando autuação 

	19/06/2010 
	
	Pagamento de custas/despesas 
Custas Iniciais paga em 17/06/2010 através da guia n 1437984-80 no valor de 126,47 

	17/06/2010 
	
	Recebimento 

	16/06/2010 
	
	Processo distribuído por sorteio 


Autos n° 023.10.033706-9

Ação: Ação Ordinária/Ordinário

Autor: Clóvis Pinto Filho e outro

Réu: Brasil Telecom S/A

Em relação ao pedido de inversão ao ônus da prova, o pedido é de se deferir já  no liminar da ação.

No sistema do CDC, o princípio pacta sunt servanda não atingem de modo integral nem o fornecedor nem o consumidor. Este pode pretender a modificação de cláusula ou revisão do contrato de acordo com o art. 6º, n.º V, do CDC; aquele pode pretender a resolução do contrato quando, da nulidade de uma cláusula, apesar dos esforços de integração do contrato, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes (art. 51, § 2º, do CDC)." (Código de defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto, 5ª ed., Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1.997, p. 345).

O consumidor, está infinitamente em desvantagem com relação à instituição, o que por si só é de se autorizar a inversão do ônus probandi, já no começo da ação.

E, diga-se de passagem que, até o presente momento, a

parte autora é hipossuficiente em relação a ré, sendo, de outro lado, verossímil o fato narrado.

Isso porque hipossuficiente é o consumidor que possui tanto a dificuldade econômica como a dificuldade técnica.

Assim, defiro a inversão do ônus da prova.

Cite-se.

Florianópolis (SC), 01 de julho de 2010.

Vânia Petermann Ramos de Mello

Juíza de Direito
